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EDITAL oo pnrcÃo ELETRoNIco sRP N". 19/2023

l.PREAMBIJLO
õ nruúrCiplo DE SANTANA oo sÃo FRANCISCo, através do Poder Executivo, representado,

neste ato, peta pREFETTURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o no 32.846.34710001-46'

comunica que realizará, em sessão pública, por meio da internet, através do site

https:l/licltanet.com.br, Pregão Eletrônico, do tipo "menor preço por item"

Esie pregão é regido peta ã à Lei no 10.s20, de 17 de julho de 2002, do Decreto No 10.024, de 20

de Setembro de2e1g, da lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 11 de outubro de 2010, Lei

Complementar n. lZS, Ae 14 de dezembro de 2006, 147t2014 e 15512016, aplicando-se,

subsidiariamente, a Leino 8.666, de 21 de junho de 'l993,Decreto Municipal no 5112013 e2012013'

e as exigências estabelecidas em edital.
Data da sessão: 24i0712023
Horário: horário da disputa. 08:00hr
Local. https:l/licitanet"com. br

2. DO OBJETO
2.1. REGtsrRo DE pREÇos eARA FUTURA E EVENTUAL AQUlslÇÃo DE LUMINARIAS

Éúet_tcns CoM TECNO[oCn LED, conforme descrições e especificações apresentadas no

Anexo I deste dgcumento, na Modalidade Pregão - "menor preço por item_ 
_ ... ._ _ ._:

3. Do pEDtDo DE ESCLARECTMENToS E DA IMPUGNAÇÃO Do ATo CoNVocAToRlo
Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para a abertura do Certame, qualquer pessoa poderá

solicitar esciarecimentos, providências ou impugnar o presente edital'

Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhacjos ao (a) pregoeiro (a), por escrito' por

meio do https://licitanet.com.br
Os esclarecimentos serão prestados pelo (a) pregoeiro (a), por escrito, por meio do Sistema

o (a) pregoeiro (a) decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

ncotÍ:íOa á petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

Os pedidos Oá impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão

divuigados peto (a)'preOoâiro(a) por meio do endereço https://licitanet com br'

Qualf,uer modificaçáo no gOitaÍexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que

se deu o texto original, reabrináo-se õ prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçáo das propostas.

4, DOS ORGÃOS PARTICIPANTES
0 orgão gerenciador será a Prefeitura l\íunicipai cie Santana do Sáo Francisco

Ata ãe Registro de Preços orir:nda deste Processo Licitatorio poderá ser.utilizada por outros

órgá* ou" ÉntiOades náo pailicipantes, com a devida anuência do Orgáo Gerenciador,

respeitados os quantitativos
5. CREDENCIAMENTO
O Credenciamento é o nível básico cio registro cadastral no https://licitanet.com.br, que permite a

participação dos interessados na modalidade iicitatoria Pregão, em sua forma eletrÔnica.

b creienciarnento lunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

repi.esentante iegai e â presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.
O uso da senha de ãcesso pelo licitante é cÍe sua respcnsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuacja diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema,

ou ao 
-órgão 

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorren{es de uso indevido da senha, ainda qiie pur terceiros'
A percla da senha ou a quebra de sigiio cieverá ser conrunicacia imecliatamente ao provedor do

sistenra para imediato bloOueio-dg Í9ist9
6. tlAS CONDIÇOES DE PARTICIPACAO NA'I-iL-;!T"A'ÇAO
poderão participar cieste Ê'regâc lnteressacos cujo ramo de atividade seje compatívei com o

objeto desta liciiação, meciiantê â apreseítaçá: dos Cocumentos pertinentes e ou os oue estejam
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com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto no §3o do artigo 8o da lN SLTI/MPOG no 2, de 2010.

Não poderão participar desta licitação os interessados:
Proibidos de participar de licitações e celebrar ARP, na forma da legislação vigente,
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

eue estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;
Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si"

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário

marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de proPostas.
As referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o horário de

Brasília - DF.
O licitante será responsável por todas as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pÚblica

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico' dos

seguintes campos:
Valor unitário com marca,
A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para cada

item;
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

Nos valores'propostôs estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
8. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DE LANCES
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicado neste Edital.
O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
quà áao eãtelam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis oú não apresentem as especificaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

A desclassificaÇão será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitaçáo.
O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
b sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) pregoeiro (a) e os

licitantes.
lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.
O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em Primeiro lugar.
Durante o transcurso da éessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexáo com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá

reinício somente após comunicação expressa do (a) pregoeiro (a) aos participantes.

A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do (a) pregoeiro (a). O sistema

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá

período de tempo estipulado em sistema, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das ProPostas.
Encerráda a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna prÓpria as microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance

de menor preço serão considerados empatados com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo estipulado

em sistema, contados após a comunicação automática para tanto'
Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada

desista ou náo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior'
No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno

porte e equipaiados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que

se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.

Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3o, § 2o,

da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

Produzidos no País,
Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País.
persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classiflcado.
9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
Encerrada a etapa de iances e depois da verificação de possível empate, o (a) pregoeiro (a)

examinará as propostas quanto ao preço, a sua exequibiiidade, bem como quanto ao cumprimento

das especificações do objeto.
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Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente

inexequível.
Consiàera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e valores de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a itens e instalaçôes de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

b (a) pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidãde disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob

pena de não aceitação da ProPosta.
bentre os documentos passíveis de solrcitação pelo o (a) pregoeiro (a), destacam-se os que

contenham as características do item ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência,

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas'

b prr=o estabelecido pelo o (a) pregoeiro (a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

jusiificaOa do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo

(a) pregoeiro (a).

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
Havendo necessidade, o (a) pregoeiro (a) suspendei'á a sessão, informando no "chat", a nova

data e horário pa,a a continuidade da mesma.
O (a) pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante

que'aprelentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condiçóes diversas das previstas neste Edital.

Também naJnipoieses em que o (a) pregoeiro (a) náo aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor'
Â negoclaçao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) pregoeiro (a) passar à subsequente, haverá

nova veriiicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar
proposta(reÍormulada) no prazo máximo de 24 horas via e-mail licitarsantana@gmatl.com. as

segu intes documentaçÕes:
A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações;
Razão Social da emPresa,
CNPJ (número);
Número do telefax;
Endereço comercial;
Banco, agência e número da conta corrente da licitante;
Descrição do produto;
Preço unitário com marca e total;
Quantidade e especificação
Prazo de validade da ProPosta;
Declaração expressa de que nos preços cotados estão rncluídas todas as despesas diretas e
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro

até o destrno, lucro e demais encargos cie qualquer natureza necessários ao cumprimento integral

do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título,

Declalação do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalizaçáo desta Administração.
r õ. oocurraENTAÇÔEs DE HABI LlrAÇÃo
As empresas interessadas deverão apresentar as seguintes documentaçóes:

o

Relativos à Qualificação Técnica:

\r§t
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Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

característícas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento adequado e disponíveis para a realizaçâo do objeto da licitação;

Relativos à Habilitaçáo JurÍdica:
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados de

todas as alterações ou da consolidaçáo respectiva em se tratando de sociedades comerciais e'

no caso de éociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;
Cédula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos socios

se houver.
Registro comercial, no caso de empresa individual,

lnscrição de Microempreendedor lndividual;
lnscrição do ato consiitrtiro, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício,
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira.em_funcionamento

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente,

quando a atividade assim o exigir;
Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou seáe do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conjunta Quanto_a Dívida Ativa

da União, 
-fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, Estadual, Declaração de

Recolhimento do ICMS e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)'

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei. (Redação

dada pela Lei no 8.883, de 1994)
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site (www.tst.jus br)

Declaração, entregue pelo licitante, relativa ao cumprimento do inciso XXXIll do art. 7o da

Constituição FeOeãl (pioibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito

e de qualquer trabalhà a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos), art.27, inc. V;

Relativos à Qualificaçáo EconÔmico-Financeira:
Certidão de Falência e Recuperaçáo Judicial ou Extrajuclicial expedida pelo Fórum distribuidor da

sede da pessoa jurídica, em que áonste o prazo de validade e, não havendo, somente será aceita

com a data de emissão não superior a 90 (Noventa) dias e ainda;

Declaraçáo de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar ocorrências

superrenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o no.

da identidade do declarante, conforme ANEXO.
Declaração de Elaboração lndependente de Proposta conforme ANEXO.

Declaraião de fidelidad-e e veracidade dos documentos apresentados conforme ANEXO.

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licltante, de todos os atos

averbados com validade máximo de 90 (Noventa) dias, a contar da data da sua emissão;

Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser

apresentados pelos licitantes via SISTEMA.
Não seráo aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.
Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição referente à regularidade fiscal
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e trabalhista, será assegurado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual

perÍodo, conforme Lei Complementar 15512016 art. 43.

À nao regularizaçáo fiscal e/ou Trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarrelará a

inabilitaçãl do lióitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocáção dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se' na ordem de

classificáção, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com ãlguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para

regularização.
Hãvendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a)

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias de

antecedência da data de abertura da licitação.
será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

No caso de inabilitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lc no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente'
Da sessão pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico.

11, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
O (a) pregoeiro (a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o

prazo esiabelecido pelo sistema, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

iorma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema'
Havendo quem se manifeste, caberá o (a) pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.
Nesse momento o (a) pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
Afaltá de manifestação motivada do licitante quanto à intençãc de recorrer importará a decadência

desse direito.
Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazóes também pelo sistema eletrÔnico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.
í2. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
O(a) pregoeirolã; aOluOicará objeto da licitação ao licitante vencedor, quando inexistir recurso ou

quanOo ,ã"on"iOer"i sua decisâo, com a posterior homologação do resultado pela autoridade

competente.
Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos

procedimentais pela autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e

homologará o procedimento licitatório.
13. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
As despesas áecorrentês da contratação, objeto desta Licítação, correrão por conta da dotação

orçamentária 2023 quando da sua necessidade'
14. DAS CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO
Apos a adjudicação do cbjeto da licitação pelo o (a) pregoeiro (a), e a vista do julgamento pelo
prefeito Uinicipát efetivaiá juízo de conveniência acerca cio procedimento licitatÓrio, podendo

homologar o certame ou, se for o caso, mediante decisão fundamentada, revogar a licitação.
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Homologada referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados para

assinarem a ARP no prazo de até 05 (cinco) dias Úteis.
para fins de formalização da ARP, deverá ser respeitada e especificada a ordem de classificaçáo

do certame e a quantidade de fornecedores a serem registrados.

A Administração poderá prorrogar o ptazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos

do art. 64, s ío da Lei Federal no. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o

seu transcúrso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame.

Como condição para celebração da ARP e durante a vigência contratual, a Licitante vencedora

deverá manter as mesmas condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação.

15. PAGAMENTO, DO FATURAMENTO E DO REAJUSTE
O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária diretamente na

conta, vedada transferências para outras contas.
O pagamento somente será efetuado com apresentação de nota fiscal(atestada), acompanhada

de regularidade fiscal e trabalhista:
16. DAVIGÊNCIA
O prazo de vigência da ata sera de 12 meses.
O prazo de vrgência das contratações decorrentes clesse pregão eletrônico apresentará como

termo inicial olecebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento ou data de assinatura

da ARp, e como termo final o recebimento definitivo cio objeto pela Administração, ou finalização

do prazo contratual caso seja firmaoo, observado os limites de prazo de entrega fixados neste

edital.
1 7. SANÇÔES ADMI NISTRATIVAS
A licitanté, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar na execução da ARP, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

garantida prévia e amPla defesa.
Ã contratada que incorram nas faltas constantes nos arts. 8'1 a 85 da Lei no 8.666/93, bem como,

que dentro do prazo de validade de sua proposta náo assinar a ARP ou retirar instrumento

equivalente aplicam- se. segundo a natureza e gravidade de falta, assegurados à ampla defesa e

o contraditório, as sançôes [revistas nos art. 86 a 88 da Lei Federal no 8.666i93 ou em dispositivos

de norma que vierem a substitui-la.
O fornecedbr que não emitir as Notas fiscais com a especificação dos produtos condizentes com

aqueles apresentados na Planilha de Preços, implicará em suspensão por 12 (doze) meses.

Sem prejuÍzo das sanções cominadas no art. 87, l, lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total

ou parciâl do objeto áOiuAicaOo, a Administração garantira a prévia e ampla defesa, aplicar à

Contratada multa de alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mediante instauração de

processo para averiguação.
As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuÍzos que seu áto punível venha causar ao Município de Santana do São Francisco

18. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
E facultado o (a) piegoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinaàa a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informaçáo que deveria constar no ato da sessáo pública.

A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razôes de

interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente

para justiiicar tal conduta, devencio anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado'
A anulação do procedimento induz à ARP.
Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do beneficiário da ata de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos

que tiver suportado no c.irnprimento da ARP. 
11
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Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao

ó;gã;"á 
"ãia, ", 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatorio'
Os pôponentes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será resignada para dia e horário marcado no sistema pelo

pregoeiro.'ruaãontagem 
dos prazos estabelecicios neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir- se-á o do ,,vencimento". So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal

da Administração Públrca Municipal de santana do são Francisco.

As normas que disciplinam este pregáo seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura ÔRP.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando - se a

realizaçáo de licitação eJpecífica para a lócação pretendida assegurada a preferência ao

fornecedor em igualdade de condiçÔes.
A homologaçao'Oo resultado desta licitaÇão não implicará direito à contratação.

Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da à Lei no 10'520, de 17 de julho de

2002, doDecreto N" iO.Oz+, de 20 de Setámbro de 2019, da lnstrução Normativa SLTI/MPOG no

2, de 11 de outubro de 2010, LeiComplementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006,14712014 e

155t2016, aplicando-se, subsidiariarnente, a Lei no 8.666, de 2'1 de junho de 1993'Decreto

Municipal' no 51t2013 e 2ADO13, e as exigências estabelecidas em edital

São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO- Modelo da proposta comercial
ANEXO - Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação

ANEXO- Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos'

ANEXO- Declaração de Elaboração lndependente de Froposta'

ANEXO- Declaração de Fidelidaâe e Veracidade dos Dccumentos Apresentados.

Santana do São Francisco/SE, 11107 12023

Jose Carlos Farias da Cruz iunior
Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO Or RrrCRÊruCIN
1. DO OBJETO'. -

REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEI',ITUAL AQUISIÇAO DE LUMINARIAS
PUBLICAS COM TECNOLOGIA LED

USTIFICATIVA E OBJETIVO DA
2.1 de ilu ue

nção da
nse a

e eco
3. BEN

3.1. Trata-se de aquisição de bem comurn, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua

forma eletrônica.
4. CRITERIOS DE SUSTENTABILiDADE
4.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da

contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial Ou

4.2. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme justificativa constante neste termo (...)

5. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

S. í . O prazo de entrega dos bens é de no máximo 05 dias, contados do(a) recebimento da ordem de fornecimento

ou da emissáo da nota de empenho, em conforme NE ou OF, no endereço previamente informado.

5.2. No caso de produtos de material permanente , o prazo de validade na data da entrega náo poderá ser inferior a

12 meses ou a metade do pruzo todo recomendado pelo fabricante.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicaçáo das penalidades.

6. OBRIGAÇÓES OO GERENCIADOR DA ARP

6.1. São obrigaçôes do GERENCIADOR DA ARP:
6.1.1 . receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,

6.1.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou rrregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;
6. i.+. efetuar o pagámento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compi'omissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculabos à execuçáo da ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAÇÓES On CONTRATADA

7.'1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

irY

ITEM DESCRIÇAO UtIIDADE QUANTIDADE

1

LUMINARIA PUBLICA 2OO

W ul'.1 1 000

2
LUI\TI NARIA PiJ BL I CA,1 50
W UN 1 000

em
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e, ainda:
7.1.'l . efetuara entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçóes
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7 .1 .2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;
7.1 .4. comunicar ao GERENCIADOR DA ARP, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.1 .5. manter, durante toda a execução da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;
7.1 .6. indicar preposto para representá-la durante a execução da ARP
7.1 .7. promover a destinaçáo final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos

casos de pneus, pilhas e baterias, etc....
7.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ARP, até o dia trinta do mês

seguinte ao do fornecimento, sua regularidade fiscal e trabalhista;

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatorio.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. Não é admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam

mántidas as demais cláusulas e condições da ARP; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade da ARP.

í0. Do coNTRoLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÂO

10.1 . Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado o representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução da ARP, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

1 1.1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

beneficiário da ata.
11.1 .1 . Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll

do art. 24 da Lei 8.666, de '1993, deverão ser efetuados no prazo de até 30 dias, contados da data da
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apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de 1993.
1 1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão GERENCIADOR DA ARP

atestar a execução do objeto da ARP.
'1 '1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de
1 993.
11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor beneficiário da ata, deverão

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
'l 1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo
da situação, náo acarretando qualquer Ônus para o GERENCIADOR DA ARP.

1 1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
í 1.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condiçóes de habilitação exigidas no edital.
I 1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úters, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do GERENCIADOR
DA ARP.
11.8. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar consulta

ao SICAF para identificar possível suspensáo temporária de participação em licitação, no âmbito do orgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abrilde 2018.
I 1.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o GERENCIADOR DA ARP

deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
1 1 .10. Persistindo a irregularidade, o GERENCIADOR DA ARP deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
1'1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão da ARP, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 10.11.1. Será rescindido a
ARP em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade.

1 1 .12. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.
11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar no 123, de

2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. DO REAJUSTE

12.1 . inicialmente os preços registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentaçáo das propostas.
12.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo GERENCIADOR DA ARP, de índice oficial, exclusivamente para as
obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 50 do
Decreto n.o'1.054, de 1994):
R = V (l - lo)/ lo, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
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V = Valor contratual a ser reajustado;
lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da

proposta na licitação;
| = lndice relativo ao mês do reajustamento;

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o GERENCIADOR DA ARP pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo.
12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:
a) falhar na execução da ARP, pela inexecução, totalou parcial, de quaisquer das obrigaçôes assumidas na
contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto,
c) fraudar na execução da ARP;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta ARP, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sançóes:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçôes contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o fornecimento;
ii) Multa:
('l) moratória de 0,5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 60 (sessenta) dias;
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ARP, no caso de inexecuçáo total do objeto;
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
iv) Sançâo de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniáo, com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir ao GERENCIADOR DA ARP pelos
prejuízos causados;
13.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável em quaisquer

das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.
13.4. As sanções previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
13.5 Também ficam sujeitas às penalidades do arl. 87, lll e lV da Lei no 8.ô66, de í 993, as empresas ou

profissionais que:
13.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaÇáo;
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13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
14.1. Aaplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditorio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e

subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
14.2 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao GERENCIADOR DA ARP serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favorda União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão

inscritos na Dívida Ativa da Uniáo e cobrados judicialmente.
14.2.1. Caso o GERENCIADOR DA ARP determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
'14.5. Caso o valor da multa náo seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do licitante, a

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

í4.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princÍpio da

proporcionalidade.'14.7. 
Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacionalou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser rerietidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

14.8. Aâpuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.
14.g. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.

14.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais paru a generalidade

dos objetos, conforme disciplinado no edital.
15.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no

edital.

15.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
15.3.1. Valor unitário
15.3-2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

15.4. O critério de julgamento da proposta é o maior preço global.

15.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS.

16.1 . A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura da ARP ou instrumento
equivalente

Santana do São Francisco/SE, 1110712023

LUANA KARO
SECRETARIA MUNICIPAL DE NISTRAÇÃO DE
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(preenchida em papeltimbrado da proponente)

pnroÃo elrtRô ru t c o Y\xt2o23
A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de que inexistem fatos
que impeçam a participação do licitante neste certame

DENOMTNAÇÃO

ENDEREÇO

CEP: FONE. FAX

E-MAIL: CNPJ

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAOUISIÇÃO DE LUMINARIAS PUBLICAS
COM TECNOLOGIA LED

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE QUANTIDADE

1

LUh/lINARIA PUBLICA 2OO

W UN 1 000

z
LUMINARIA PIJBLICA 150
W UN 1 000

FORNECIMENTO:
O fornecimento deverá ser no prazo XXXXXXXXXXXXXXXX, contados da data de recebimento da Autorização
de fornecimento.
PRAZODEENTREGA: dias.
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: dias (mínimo de 60 (sessenta) dias contados da data
de abertura dos envelopes).
DECLARO, sob as penas da lei, que os itens ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I

do edital.
DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas
administrativas, seguro,frete e lucro.

Santana do São Francisco/SE, em de de2023

Assinatu ra do representante legal
Nome do representantelegal
RG do representante legal:
CPF do representantelegal:

\
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DADCI§ DO LICITANTE
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ANEXo- DEcLARAÇÃo our cuMpRE os REeutstros DE HnaturnçÃo
(PAPEL TTMBRADO)

A Prefeitura Municipal de Iü)üXXXXXXX Ref.: Pregão Eletrônico no 12023

(razáo social da empresa), CNPJ no, estabelecida a DECLARA ter cumprido plenamente todos os
requisitos para habilitação estabelecidos no edital do processo licitatorio, Pregão Eletrônico- no 12023

,editado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX.

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condiçÕes para habilitação e contratação
prevista no citado processo e com elas concordamos.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa (No da identidade do declarante)
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANI-ANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, SÀ1, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000. CNPJ

32.846.3 47 I 000 I -46, em ail : lic itarsantana@gmai l. com

ANEXO- DECLARAÇÃO Or TNEXTSTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Licitação: Pregáo Eletrônico XXX{2023
Senhor (a) pregoeiro(a ),
A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o No

representante legal, Sr.(a)
, sediada na (endereço completo), por seu

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.', da Lei Federal N" 8.666/93, que até a
presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO flffRONlCO No l-
e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou recuperação judicial.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e
caraclerizará o crime de que trata o Art. 299 do Codigo Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa (No da identidade do declarante)
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Jst
tut$Ú

4,



w 3I

ANEXo- DECLARAÇÂo or ELABoRAÇno truorpeNDENTE DE PRoPosrA

Data:
Edital no:

À (Entidade de Licitação)

Prezados Senhores, (nome e qualificação do representante) , como representante devidamente
constituído da empresa (nome da empresa/CNPJ) , sito a , doravante denominado
Licitante, para os fins disposto no item do Edital , DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao

art. 299 do Código Penal Brasileiro que:

a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa (nome da empresa / CNPJ)
e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa,

a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato, no que diz respeito a participaçáo ou não no presente certame;

que o conteúdo da proposta náo será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido
certame;

que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido
com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o (a) pregoeiro(a) ou representante ou funcionário da

Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas,

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Localidade, de de2A23

Nome e assinatura do representante legal da empresa (No da identidade do declarante)
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ANEXO- DECL FIDELIDADE E VERACIDADE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS

DECLARAÇÃO OE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

Licitação: Pregão Eletrônico y\XX12023

Senhor (a) pregoeiro(a ),
A empresa, signatária, inscrita no CNPJ sob o No , sediada na (endereço completo),
por seu representante legal, Sr.(a) _ _, RG - XXXXXXXX, CPF - XXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA
para fins de direito, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que as informações e os

documentos apresentados permanente a são verdadeiros e autênticos. E por ser esta a expressão da

verdade, firmo o presente.

Localidade, de de2023

Nome e assinatura do representante legal da empresa (No da identidade do declarante)
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA N,ÍUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S,,t.l, Praça Central, Centro, Santana do São Françisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.3471000I -46, email

I icitarsantana@gmail.com

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" /2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 12023

No dia XXXX de XXXXX de 2023, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SAO FRANCISCO ,inscrito(a)
no CNPJ 32.846.34710001-46, com sede à Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São
Francisco/SE, CEP: 49985-000, neste ato legalmente representado por Ricardo Jose Roriz Silva da Cruz, portador do
CPF n" XXXXXXXXXXX, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s)
proposta(s) da(s)empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fo rn ecedo r: XXXXXXXXXXXXXXXX

Representa nte : XXXXXXXXXXXXX

Telefone: XXXXXXXXXXXX

Email: XXXXXXXXXXX

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Item Descrição Quantidade Unidade Marca Modelo Preço Unitário Valor Total

As especificaçÕes técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condiçÕes

descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente

de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 

-l)-, 
a contar do dia ---lJ-

A presente Ata de Registro de Preços, apos lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
cNPJ 32. 846.347 10001 -46

(EMPRESA)
CNPJ
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